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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 244/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO POR LOTE) 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE CONJUNTO 

DE SOFTWARES E APPS PARA A REALIZAÇÃO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO, CADASTRAL, FINANCEIRO E 

FUNCIONAL, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, ANÁLISE, COLETA E DEPURAÇÃO DOS DADOS, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

VALINHOS – VALIPREV. 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/09/2025 – 09h00 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 15/10/2025 – 09h30  

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2025 – 9h31 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

MODO DE DISPUTA: (ABERTO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 
 

Torna-se público que a Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos - Valiprev, 

sediada na Rua Fernando Leite Ferraz, 349, Jardim Europa, Valinhos/SP, por meio de sua Coordenadoria 

Administrativa, torna pública a realização da licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 
 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE 
DIREITO DE USO DE CONJUNTO DE SOFTWARES E APPS PARA A REALIZAÇÃO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO, 
CADASTRAL, FINANCEIRO E FUNCIONAL, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, ANÁLISE, COLETA E DEPURAÇÃO 
DOS DADOS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE VALINHOS – VALIPREV. 
 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
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relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.6. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução dos serviços, direta ou indiretamente: 
2.6.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal (sob 
pena de incidir no crime previsto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/1940 – Código Penal) e impedimento 
ou suspensão de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Valinhos; 
2.6.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do Município de Valinhos ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.3. controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.6.5. pessoa jurídica com falência decretada; 
2.6.6. pessoas jurídicas qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP e 
Organizações Sociais – OS. 

2.7. Será permitida a participação de consórcio nesta licitação, composto por, no máximo, 02 (duas) 
empresas, e observados os requisitos que se seguem: 
2.7.1. O consórcio deverá apresentar comprovação do compromisso de sua constituição, público ou particular, 
subscrito pelas empresas consorciadas no caso de instrumento particular, do qual deverão constar, 
obrigatoriamente, os seguintes itens: 
2.7.1.1. Denominação do consórcio; 
2.7.1.2. Composição do consórcio, indicando o percentual de participação de cada empresa consorciada; 
2.7.1.3. Atribuições técnico-operacionais de cada empresa integrante do consórcio; 
2.7.1.4. Objetivo do consórcio; 
2.7.1.5. Indicação da empresa líder que representará o consórcio perante o Município, à qual deverá ser 
conferido poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar os demais atos pertinentes ao certame, receber e dar quitação, responder 
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 
2.7.1.6. Vigência do compromisso de consórcio, que deverá se estender até o prazo de validade da proposta; 
2.7.1.7. Declaração de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio; 
2.7.1.8. Declaração de compromissos e obrigações de cada uma das empresas consorciadas em relação ao 
objeto da licitação, em especial e expressamente de que: 
2.7.1.8.1 O consórcio não terá sua composição ou constituição alterada ou de qualquer forma modificada sem 
a prévia anuência do Valiprev. 
2.7.1.8.2 A licitante vencedora fica obrigada a promover o registro do consórcio antes da assinatura do 
contrato, nos termos do compromisso apresentado na fase de habilitação, bem como o arquivamento do 
instrumento de sua constituição 
2.7.1.8.3 A vigência do consórcio deverá coincidir com a do contrato. 
2.7.1.9. Na hipótese do consórcio formado por empresas estrangeiras autorizadas a funcionar no Brasil e 
empresas brasileiras, caberá a liderança à empresa brasileira. 
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2.8. Cada uma das empresas, individualmente ou em consórcio, só poderá participar do certame com uma 
única proposta. Verificando-se a apresentação de mais de uma proposta pela mesma empresa ou por 
consórcio de empresas, as proponentes envolvidas serão excluídas do certame. 

2.9. O impedimento do subitem 2.6.1 alcança a licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
da licitante. 

2.10. As hipóteses de vedação à participação de que tratam os subitens 2.6.3 e 2.6.4, quando constatadas em 
qualquer fase do certame, ensejarão a inabilitação da licitante. 
 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. no item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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3.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 

4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O valor da proposta deverá contemplar todos os custos necessários à execução dos serviços, 
compreendendo salários conforme convenção coletiva vigente, encargos sociais, encargos trabalhistas,  
materiais, equipamentos, uniformes, máquinas, transporte, alimentação, encargos fiscais e parafiscais, lucro, 
bem como quaisquer despesas diretas e indiretas indispensáveis à adequada prestação dos serviços. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do 
período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.11. Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
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responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.7. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO POR MENOR PREÇO POR LOTE. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.9.1. Se o licitante identificar um erro de digitação no lance, deverá notificar imediatamente o Pregoeiro 
responsável pela licitação (via chat), fornecendo uma explicação detalhada sobre a natureza do erro, 
solicitando o cancelamento do lance devido ao erro de digitação. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.10.5. O valor da redução mínima entre os lances será de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

5.11. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.16.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando 
a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.16.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.16.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.16.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.16.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
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ou prestados por: 

5.16.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.16.6.2. empresas brasileiras; 

5.16.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.18. Será desclassificada a proposta que: 

5.18.1. contiver vícios insanáveis; 

5.18.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.18.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.18.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.18.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.19. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

5.19.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.19.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.21. Caso o custo por lote estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.22. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
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5.22.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.22.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 30 (trinta) minutos, faça a 
readequação dos valores unitários e se necessário envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo, caso contrário o licitante será desclassificado por falta de 
manifestação e interesse em dar continuidade na sessão. 

5.23. No momento da sessão, os participantes deverão ficar online, e responder aos disparos de 
mensagem do sistema e do pregoeiro, quando for o caso. Quando o sistema indicar o participante como off-
line por mais de 10 (dez) minutos, o participante ficará sujeito a desclassificação. 
 

6.1. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 2.3 deste 
edital. 

6.5. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 
Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 30 (trinta) minutos, a 
contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

6. DA FASE DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

6.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão relacionados no Anexo II do Edital e deverão 
ser apresentados, impreterivelmente, por meio da plataforma de Concorrência Eletrônica escolhida pela 
Administração, neste caso a BBMNET – Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível no endereço eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/ em formato digital, no prazo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação da 
plataforma que ocorrerá automaticamente após a etapa de lances, não sendo aceitos a inserção de novos 
documentos após o envio inicial. 

6.8.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-
digitais. 

6.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

6.10. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021. 

6.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as mesmas não 
serão aceitas se a data de suas expedições for anteriores a 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes 
contendo documentação e proposta comercial. 

NOTA 2: Atendendo ainda ao artigo 43 LC 123/2006, devidamente alterado pela LC 147/2014, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. A não regularização da 
documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.12. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.13. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://novobbmnet.com.br/
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6.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

6.13.2. e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.15. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021. 
6.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
6.17. A licitante melhor classificada e habilitada, provisoriamente, em primeiro lugar, será convocada pelo 
Pregoeiro, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data estabelecida para realização de Prova de 
Conceito – PoC, visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionalidades mínimas do software a ser 
disponibilizado, nos termos do Termo de Referência. 
 
 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. O Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 
poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 

7.2. Usar de recursos com o único objetivo de dificultar o andamento de uma licitação será considerado ato 
lesivo à Administração pública, sujeito a punição por litigância de má-fé. Assim, impetrar um Recurso 
Administrativo sem nenhum fundamento, cuja finalidade é apenas conturbar e protelar o processo licitatório, 
além de acarretar vários prejuízos à Administração também configurar-se como crime. Preceitua também: 

O Tribunal de Contas da União exige certa qualificação da motivação de intenção recursal, de modo que os 
motivos apresentados pelo licitante possuam em tese, um mínimo de plausibilidade para seu seguimento, 
permitido ao Pregoeiro rejeitar intenções de cunho meramente protelatório (Acórdão nº 1.440/07- Plenário). 

7.3. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 
de preclusão. 

7.4.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o pregoeiro 
dar provimento ou negar o mesmo. 

7.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

7.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7. DOS RECURSOS 

http://www.novobbmnet.com.br/
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7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1, 8.2 e 8.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.2.1, 8.2.2, 8.2.3, 8.2.4 e 8.3, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 8.1, 8.2 e 8.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

8.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

8.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. Resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.8. Desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

10.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma BBMNET e 
no site do Valiprev, através do endereço http://www.valiprev.sp.gov.br. 

10.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.valiprev.sp.gov.br./
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10.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

10.13.2. ANEXO II – Documentação de habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, econômica e demais; 

10.13.2. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 

10.13.3. ANEXO IV – Modelo de Declaração da ME, EPP que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

10.13.4. ANEXO V – Modelo de declaração que, nos últimos anos, não sofreu sanções administrativas 

que a impeçam de contratar com a administração pública, e que mantém uma conduta idônea em todas as 

suas relações comerciais. 

10.13.5. ANEXO VI – Dados da licitante. 

 

 

Valinhos, 24 de setembro de 2025. 

 

 

Maria Cláudia Barroso do rego 

Presidente
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ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ARQUIVO ANEXO 
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ANEXO II 
 

 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 
1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

e) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional do sócio administrador. 

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
2.1 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, através de 
comprovante de inscrição, exceto se for dispensado. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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f) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

 
3.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais registrado na junta comercial ou 

autenticado pela Receita Federal via Sped ou serem autenticados no registro público competente. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, I), limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (14.133, de 2021, art. 69, § 6º); 

 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº (14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

c) c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
4.1 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 
a) Declaração da ME, EPP que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

b) Deverá apresentar declaração que, nos últimos anos, não sofreu sanções administrativas que a 

impeçam de contratar com a administração pública, e que mantém uma conduta idônea em todas as 

suas relações comerciais. 

 
5.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: comprovação de capacidade operacional para execução de 
serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 
contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.  
5.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) 
deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):   
5.1.1.1 Execução de Censo Previdenciário Híbrido, na modalidade autoatendimento e presencial, com a 
cessão de direito de uso de conjunto de softwares e apps para a realização do Censo Previdenciário, 
cadastral, financeiro e funcional, incluindo suporte técnico, análise, coleta, depuração dos dados e:  
a) Disponibilização dos Apps nas principais lojas de aplicativos; 
b) Fornecimento das respectivas API’s de dados. 
c) Quantidade mínima, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de vidas a serem 
recenseadas, equivalente a 1.802 (mil oitocentas e duas) vidas. 
5.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
licitante.  
5.1.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) 
atestado(s), apresentando, quando solicitado pelo VALIPREV, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  
5.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de documento(s) que 
demonstre(m) dispor a licitante de profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica de execução de serviço(s) de características e complexidade semelhantes às 
do objeto da licitação, certificado pela entidade profissional competente, se for o caso, para fins de 
contratação, nos termos do art. 67, I, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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5.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) demonstrar capacitação 
técnico-profissional para:  

5.2.1.1 Coordenação de Censo Previdenciário; 
5.2.1.2 Desenvolvimento/Manutenção de software.   

5.2.2 A licitante deverá apresentar relação nominal da equipe técnica responsável pela execução dos 
serviços, acompanhada da respectiva qualificação profissional de cada membro, nos termos do art. 67, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021, bem como declaração formal de sua disponibilidade para atuação no 
projeto. 

5.2.2.1 A equipe mínima exigida deverá ser composta por: 

Profissional Justificativa  Amparo Legal 

01 (um) Coordenador com 
formação em 
Administração, 
Administração Pública ou 
Gestão Pública, com 
especialização em RPPS. 

Responsável pela fase de planejamento 
estratégico do Censo, Elaboração, Análises e 
Gestão dos Projetos e dos Processos, 
Desempenhar o papel de Relações Institucionais, 
Monitoramento e alcance das metas 
estabelecidas, Análise da qualidade dos dados 
coletados, Análise dos indicadores de 
desempenho visando o alcance da qualidade 
esperada, fazer a Gestão das Pessoas envolvidas 
no Projeto, e é imperioso a especialização em 
Regimes Próprios de Previdência Social, haja a 
vista a nítida especificidade e singularidade do 
tema; 

Art. 18, IX; Art. 67, I e III; 
Art. 6º, XVIII, "a" e "f" da 
Lei nº 14.133/2021 

01 (um) Engenheiro de 
Computação 

Responsável pela área de Tecnologia da 
Informação em todas as fases do Projeto; 

Art. 18, IX; Art. 67, I e III; 
Art. 6º, XVIII, "a" e "c" da 
Lei nº 14.133/2021 

01 (um) Advogado Responsável por toda a parte Jurídica do Projeto 

Art. 18, IX; Art. 67, I e III; 
Art. 6º, XVIII, "a", "b" e "c" 
da Lei nº 14.133/2021 
 

01 (um) Coordenador-
Adjunto Certificado pela 
SPREV -  CP RPPS DIRIG  

Coordenador-Adjunto do Projeto: Profissional 
responsável por atuar em conjunto com o 
Coordenador do Projeto, com atribuições 
específicas voltadas à coordenação direta das 
equipes de campo, acompanhamento da 
qualidade dos serviços prestados nos postos de 
atendimento, apresentação do planejamento 
estratégico e do cronograma de execução. 
Compete também ao Coordenador-Adjunto a 
responsabilidade direta pela implementação do 
Censo Previdenciário, a elaboração e 
apresentação de relatórios periódicos de 
acompanhamento e do relatório final, bem como 
o relacionamento institucional com o Fiscal do 
Contrato e/ou Encarregado de Gestão designado 
pela Diretoria do RPPS. 

Art. 18, IX; Art. 67, I e III; 
Art. 6º, XVIII, "a", "b" e "c" 
da Lei nº 14.133/2021 

 

  
5.2.3 A comprovação do vínculo profissional poderá ser feita mediante a apresentação de contrato 
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, ou ainda, no caso 
de profissional autônomo, mediante contrato particular entre a licitante e o profissional, pelo qual este se 
obrigue a realizar os serviços correspondentes e a funcionar como responsável técnico. 
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5.3 Demonstração de todos os requisitos dos Softwares e Apps à equipe técnica do VALIPREV, 
para homologação da aderência das soluções conforme especificado integralmente nos itens 5.7 e 5.8 
e todos os relatórios previstos no item 5.9 do Termo de Referência. 
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ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 

 
Pelo presente TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um lado o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, com sede na Avenida Dr. Fernando Leite Ferraz, Nº 349 – Jardim 
Europa,  na cidade de Valinhos - SP, neste ato representado pela sua Presidente, XXXXXXXXXXXX, de ora em 
diante denominada pura e simplesmente VALIPREV e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, com 
sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXXX, CEP XXXXX-XXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX, 
Estado de XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato, representada pelo(a) 
XXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº XX.XXX.XXX-X XXX/XX e inscrito(a) no CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado(a) na cidade de XXXXXXXXXX – XX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si certo e avençado, em conformidade com os elementos e despachos 
constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 – mediante as 
cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de 
conjunto de softwares e apps para a realização do Censo Previdenciário, cadastral, financeiro e funcional, 
incluindo suporte técnico, análise, coleta e depuração dos dados, em atendimento às necessidades do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos – Valiprev, em conformidade com o estabelecido 
no Edital e Termo de Referência referente ao Pregão Eletrônico XX/2025, e nas condições estabelecidas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 O prazo de execução dos serviços é de 180 dias, e da vigência do contrato, será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de publicação do instrumento contratual. 
2.1.1 É cabível prorrogação, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, condicionada 
ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. Aplica-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, na Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, na Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto Municipal nº 11.944/2024 e respectivas 
alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
4.1. O objeto desta contratação, deverá ser executado em conformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência – Anexo I, que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 
5.1. Pelo objeto deste contrato, fará jus a CONTRATADA ao recebimento dos preços abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Un Qtde Valor unitário Valor total 

    R$ R$ 

 
5.2. As partes atribuem a este contrato, para efeito de direito, o valor de R$ 
  (  ). 
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5.3. Estão incluídos nos preços todos os custos operacionais de sua atividade/fornecimento e os tributos 
eventualmente incidentes, as demais despesas diretas e indiretas, bem como a desoneração da folha de 
pagamento em cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando constituir direito e opção 
da empresa, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. Mediante entrega do objeto, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal correspondentes, constando a 
quantidade, preço unitário, preço total, nº do empenho, nº da ordem de fornecimento, nº do processo, nº 
do pregão e dados bancários do fornecedor ao servidor responsável por receber o objeto para regular 
conferência e atesto, para aprová-la ou rejeitá-la. 
6.1.1. Para fins de pagamento, o envio da Notas Fiscal também deverá ser efetuado através de link: 
https://1doc.com.br/ e redirecionado para a Coordenadoria Administrativa. 
6.2. A Nota Fiscal não aprovadas será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir da 
data de sua reapresentação. 
6.2.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa será liberada no prazo previsto para pagamento. 
6.3. A devolução da Nota Fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda o fornecimento/serviço. 
6.4. A Diretoria Financeira do Valiprev efetuará o pagamento à LICITANTE vencedora em até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente, contado da data de recebimento da Nota Fiscal, desde que devidamente atestada 
pela Coordenadoria Administrativa do Instituto. 
6.5. Em ocorrendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se a o índice do IPCA/IBGE, “pro rata die”, a título de compensação financeira que será o produto 
resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do 
mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
6.5.1. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à CONTRATADA, esta fará jus a juros 
moratórios de 0,01667% ao dia, alcançando-se 6% (seis por cento) ano. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO SERVIÇO/OBJETO 
7.1. Na prestação do serviço/objeto deste contrato serão observadas as condições previstas no edital e em 
seus anexos, e no que couber, as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas a serem realizadas com a execução do objeto derivado desta licitação serão suportadas pela 
dotação orçamentária classificada sob nº 3.3.90.39.0. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DO OBJETO 
9.1. Nos termos do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, fica dispensada a exigência de prestação de garantia para a 
execução do presente contrato, tendo em vista a natureza e o valor do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
10.1.1. arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado e todos os tributos incidentes, devendo 
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei; 
10.1.2. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 
10.1.3. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
10.1.4. manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

https://1doc.com.br/
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.5. não permitir a participação na execução de contrato, direta ou indiretamente, de pessoa física 
ou jurídica, que figure em qualquer das hipóteses previstas no subitem 5.2 do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO VALIPREV 
11.1. O VALIPREV obriga-se a: 
11.1.1. fornecer à CONTRATADA a Autorização de Fornecimento; 
11.1.2. prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do 
fornecimento/serviço; 
11.1.3. explicitamente emitir decisão, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe- cução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramen- te 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
11.1.4. efetuar os pagamentos devidos; 
11.1.5. observar as vedações à Administração ou a seus agentes, no sentido de: 

- indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contrata- do; 

- estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa CONTRATADA; 

- demandar a funcionário de empresa CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do obje- to da 
contratação; 

- intervenção indevida da Administração na gestão interna da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES RELACIONADA À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
12.1. Estabelecer regra de proteção de dados pessoais no contrato/convênio/termo de 
colaboração/termo de compromisso/termo de permissão de uso/termo de cessão de servidor/termo de 
autorização de uso/acordos de cooperação técnica/termos de permuta/termo de aditamento e outros 
instrumentos similares, ficando a CONTRATADA, obrigada a cumprir as disposições descritas. 
12.2. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, poderá, quando necessário, ter acesso 
aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA. 
12.2.1. O VALIPREV e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
12.2.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 
12.2.1.2. O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for 
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 
de legislação municipal, judicial ou por requisição da ANPD; 
12.2.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do Município de 
Valinhos responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão; 
12.2.1.3.1. Eventualmente, podem as partes convencionar que o VALIPREV será responsável por obter o 
consentimento dos titulares; 
12.2.1.3.2. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas 
utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um conjunto 
de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as 
melhores práticas de mercado; 
12.2.1.3.2.1. Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco 
de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 
controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
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estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada. 
12.2.1.3.2.2. Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança. 
12.2.1.3.2.3. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 
12.2.1.3.2.4. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também 
no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas 
e Órgãos de controle administrativo; 
12.2.1.3.2.5. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, 
a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas 
instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 
vigor. 
12.2.1.3.2.6. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com a Gestora de Dados do VALIPREV, 
e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da ciência da 
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que 
venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das 
disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD, devendo a parte responsável, em até 
10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 
12.2.1.3.2.7. A critério da Gestora de Dados do VALIPREV, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar 
na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
12.2.1.3.2.8. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob 
instruções e na medida do determinado pelo Município de Valinhos, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 
12.2.2. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas devem 
ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 
12.2.3. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
12.2.4. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA qualquer 
das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, 
nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
13.1.1. advertência, aplicável à CONTRATADA que der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
13.1.2. multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da 
inadimplência, por dia de atraso injustificado em realizar o fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do 
atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, ocasião em que po- derá ser convertida 
em multa compensatória e promovida a extinção unilateral do contrato, cumulada com outras sanções; 
13.1.3. multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor do contrato e não superior a 30%, 
nas seguintes infrações: 
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13.1.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun- 
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.3.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus- 
tificado; 
13.1.3.5. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
13.1.3.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.3.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 Lei Anticorrupção), 
especialmente o inciso V, no tocante a contratos: 

a) fraudar contrato; 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administra- ção 
pública. 
13.1.4. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 
de Valinhos, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes infrações, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave: 
13.1.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun- 
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.4.2. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus- 
tificado. 
13.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dire- ta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 
nas hipóteses previstas no subitem anterior, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o 
impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses: 
13.1.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
13.1.5.2. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.5.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especial- mente 
o inciso V – no tocante a contratos: 
a) fraudar contrato; 
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administra- ção 
pública. 
13.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.1.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.1.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.1.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.1.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.1.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori- entações 
dos órgãos de controle. 
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13.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin- ze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
13.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade requererá 
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
13.4. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penali- dade, 
exigidos, cumulativamente: 
13.4.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
13.4.2. pagamento da multa; 
13.4.3. transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedi- mento 
de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
13.4.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
13.4.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisi- tos 
definidos no subitem 15.4. 
13.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do 
contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de reabilitação 
da CONTRATADA, adicionalmente ao subitem 15.4, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
13.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
13.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem elas origem e fatos 
geradores diversos. 
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even- 
tualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração. 
13.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspon- dam, 
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, veri- fica-se no fato 
necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do pará- grafo único do art. 393 do 
Código Civil. 
13.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá recurso 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
13.10.1. O recurso de que trata o subitem 13.10 será dirigido à autoridade que tiver proferido a de- cisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
13.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O VALIPREV efetuará a fiscalização e gestão do fornecimento a qualquer instante, solicitando à 
CONTRATADA, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 
esclarecimentos desejados e comunicar ao VALIPREV quaisquer fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar o bom andamento do contrato ou o resultado final de sua execução. 
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14.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado aos órgãos fiscalizadores o direito de verifi- car e 
exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições. 
14.3. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo VALIPREV. 
14.4. Demais condições do modelo de fiscalização e de gestão do contrato constam do Anexo I – Termo de 
referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
15.1. Constituem motivos para a extinção do contrato as situações referidas no art. 137 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
15.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
consensual, ou por decisão arbitral ou judicial, de acordo com o art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração, poderá acarretar ao VALIPREV, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, as consequências elencadas no art. 139 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
15.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao VALIPREV divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 
7.724/2012. 
16.2. O VALIPREV deve manter disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) os 
documentos elaborados na fase preparatória da licitação que deu origem a este contrato, que porventura não 
tenham integrado o edital e seus anexos. 
 
DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS 
17.1. A CONTRATADA deve manter a regularidade dos encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos 
empregados envolvidos na execução da avença, devendo manter atualizadas, durante toda a vigência 
contratual, as Certidões de Regularidade para com o INSS (CND), o FGTS (CRF) e a Justiça do Trabalho (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
17.2. A constatação de irregularidade parcial ou total acerca do cumprimento desses encargos caracteriza 
inadimplemento contratual, dispondo o VALIPREV da prerrogativa de reter o pagamento dos valores devidos, 
até a regularização da situação. 
17.3. O inadimplemento da CONTRATADA relativo a débitos trabalhistas e previdenciários constitui motivo 
para a extinção unilateral do contrato e aplicação das sanções administrativas devidas, considerando a 
gravidade das infrações cometidas (art. 137 c/c art. 156 da Nova Lei de Licitações e Contratos). 
17.4. Na hipótese de extinção contratual, caberá ao VALIPREV reter o pagamento das parcelas contratuais 
eventualmente devidas e da garantia contratual, podendo, com essa retenção, proceder ao abatimento de 
eventual multa e ao depósito em juízo. Não serão aceitos instrumentos de garantia que contenham cláusulas 
excepcionando sua aplicação nessas situações. 
17.5. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
18. A CONTRATADA, sob pena de rescisão do contrato ou retenção dos valores, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, observará a legislação de saúde e segurança do trabalho, especialmente nos seguintes 
aspectos: 
18.1. A realização de treinamento exigidos pela legislação, inclusive treinamentos específicos pelas Normas 
Regulamentadoras, quando for o caso; 
18.2. A existência e atuação efetiva da Comissão Interna de Prevenção de Acidente ou do designado, nos 
termos da NR-5; 
18.3. A existência e implementação dos programas fundamentais relacionados à saúde e segurança no 
trabalho, especialmente PGR e PCMSO; 
18.4. O uso dos equipamentos de proteção necessários para o desempenho do serviço contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA 
19.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO COMPETENTE 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Valinhos/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma. 
 
ANEXOS DO CONTRATO: 
 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
PELA CONTRATANTE 
 
PELA CONTRATADA 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 
 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO PÚBLICA AINDA NÃO TENHA 
CELEBRADO CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS 
EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EPP 

 
 
 

Pregão Eletrônico nº XX/2025 
Processo nº XXXX4/2025 

 
A   empresa     inscrita   no   CNPJ nº 
   por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr.  (a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade nº   e do CPF nº 
 , no procedimento licitatório, do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Valinhos, Pregão n.º XX/2025, declara, para os devidos fins, que no ano-calendário de realização desta 
licitação pública ainda não tem celebrado contratos administrativos com a Administração Pública cujos valore 
extrapolem a receita bruta máximo admitida para fins de enquadramento como EPP. 

 
Cidade,  de de 2025. 

 
 

 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE QUE NOS ÚLTIMOS ANOS, NÃO SOFREU SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 244/2025 
 

 

 
 , inscrito no CNPJ/MF sob o no  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).  , portador(a) da Carteira de Identidade no 

 e do CPF/MF no  , DECLARA, para fins legais, de que nos últimos anos, não sofreu 

sanções administrativas que a impeçam de contratar com a administração pública, e que mantém uma 

conduta idônea em todas as suas relações comerciais, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 
 
 
 

 

(local e data) 
 
 

 

(representante legal) 
 
 
 
 
 

 
Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VI 

DADOS DA LICITANTE 

NOME DA LICITANTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

DADOS BANCÁRIOS 

AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
BANCO: 


